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Comissão de Viação, Obras Púbücas e Utbanismo.

Emenda n" 1, de 2018, ao Substitutivo no 1, de 2018, à Proposta de Emenda à Lei Orgânica no 1,

de 2018.

PÍoponente: Comrssão de Viação, Obras PúbLicas e Lltbanismo.

Relatot: Vereador Jaime Vasana/PODEN{OS.

Patecer Favotável.

l. oo neLATóRIo

Chegou pam análise e cmissào de parecer desta Comissão a Emenda n" 1, de 2018, ao

Substitutivo no 1, de 20'18, à Ptr.rposta de Emcnda à ki Otgânica n' l, tle 2018, quc modifica a alínea

"a" do Inciso )OLYIII, do Ârt. 5{J, constarte no Átt. 13 do Substitutivo no 1, dc 2018, a Proposta de

Emenda à Lei Orgânica n" 1, dc 2018, quc passará a vigorâr com a scguinte redação:

Rêcêbido em
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"a) cnle e--w rcnto leis qae trdÍdm d0 p/antlanertn ubam: Ciligo fu Obra.r, Paru:lancúo t
(inilicaúo do.lolo, Uro do,folo, J:itetta L/iário, ap/ittt1ào dos inslrumenlos da Polítia L)rhrua e

expantão da peÉmetnt urbauo".

'l.lr/.58
' xxxt il - ................... "
"a) enlende-se tomo leis qru tratam do planda»lefl\l ubano: Códi,go de Obrq Zoneanenlo

Llrbam, Parulamento e Urc do Solo, Siúena L/iáio e upantào clo peimetm ubano.

II. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Na frrrma do disposto no Âtt.37, IV do Rcgrmento Intcrno desta Casa de Lcis, relato a

ptescnte proposiçào, quc cumprindo os prâzos regimcntais, pâsso â expor mcu \.oto, para anáüse c

delibetação dos demais mcmbros desta Comissào. E, confcrrme o Art. 40 dessc mesrno rcgimento,

úâtlttemos dos juízos de conveniêncit c oportunidade da proposiçào.

Realizada análisc à Ernendt no 1, dc 2018, ao Substituúvo no 1, dc 2018, à Proposta dc
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Parecer n" 37, de 2018.

"lrr. 5 I ......,................ "

No tcxto originaLnente aprcsentado, csse dispositivo sc,rpÍcscntâ da seguinte forma:



H
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Emenda à Lei ()rgânica no 1, de 2018, observo que a ptoposta fc.ri apresentada por esta (irmissão dc

Viação, Obtas Públicas c Llrbanismo, com objetivo rpenâs dc insetir no referido dispt.rsitivo a Lei

Nlunicipal de apücaçio dos instrumentos da Política Urbana.

I)iante do cxposto, como relat()r da matória, mallifesto meu voto favorável à aptovaçào da

[,menda no 1, dc 2018, ao Substitutivo no l, dc 2018, à Proposta dc L]menda à Lei Orgânica n" i, dc

201rJ.

III.VOTO E PÂRECER DÂ COMISSÃO

Em face de todo o exposto, a Comissão, pcla totalidadc dos scus membros, âcatâ o voto do

cminente relator e manifesta pclo Parecct Favorável à Flmenda flo i, de 2018, ao Substitutivo no 1, de

2018, à Proposta de Emen<la à Lei ()tgânica no 1, de 2018.

Comissào de Viaçào, Obtas Púbücas e Urbanismo.

Cascavcl, 24 de sctcmbro dc 2018.
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